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	Título da proposta: 

	Nomes dos proponentes: 

	PARECER PARA O PROJETO DE EXTENSÃO PROCESSO SEI Nº

	1
	Atende às diretrizes e objetivos das ações de extensão previstas nas
resoluções institucionais e na Política Nacional de Extensão?
	( ) SIM
	(  ) NÃO

	

2
	O Projeto/programa caracteriza-se como extensão universitária?
	( ) SIM
	(  ) NÃO

	
	Aquele que contempla, em seu bojo, um conjunto de ações que devem alcançar a comunidade externa, por meio da interação de conhecimentos articulados entre a comunidade acadêmica (docentes e discentes) e outros saberes da população (obs. propostas exclusivas de cursos e eventos, grupos de estudo e/ou pesquisa não se configuram como programa/projeto de extensão).
	
	

	3
	O Projeto/programa tem potencial de geração de impacto social?
	( ) SIM
	(  ) NÃO

	
	Aquele que agrega um conjunto de ações transformadoras, desenvolvidas e/ou aplicadas na
interação com a população e apropriadas por ela, que representam soluções para inclusão social, geração de oportunidades e melhoria da qualidade de vida.
	
	

	
4
	A proposta tem como público alvo a comunidade externa?
	
( ) SIM
	
(  ) NÃO

	
	A comunidade externa deverá estar bem caracterizada. A proposta deverá atingir as necessidades e peculiaridades da comunidade externa. A proposta deverá ter interação dialógica com a comunidade externa.
	
	

	5
	As atividades a serem realizadas estão condizentes com os objetivos? São
Exequíveis?
	( ) SIM
	(  ) NÃO

	
	horas atribuídas as atividades, período de realização das ações, local de desenvolvimento das ações
	
	

	6
	Há participação do estudante na ação trazendo impacto na sua formação?
	( ) SIM
	(  ) NÃO

	
	As atividades previstas para o aluno impactam na sua formação
	
	

	7
	Há previsão de produtos acadêmicos? 
	( ) SIM
	( ) NÃO

	
	Produto de ação extensionista não é ação de extensão e sim resultado da ação - Define: os meios de divulgação do projeto; os produtos que se espera gerar a partir do projeto, como por exemplo livros, artigos, apresentação em eventos,
material multimídia, cartilhas etc.?
	
	

	8
	Carga horária dos coordenadores no projeto/programa
	( ) SIM
	( ) NÃO

	
	A carga horária dos coordenadores não deve ser superior a 20 horas
	
	

	9
	Há um   subcoordenador (docente   colaborador no projeto/programa) e respectiva carta de aceite?
	( ) SIM
	( ) NÃO

	10
	Apresenta plano de trabalho condizente para cada participante?
	( ) SIM
	( ) NÃO

	11
	Em caso de programa de extensão. 
	( ) SIM
	( ) NÃO

	
	Deverá ter articulação com o ensino e/ou a pesquisa. Deverá ter articulação com outras ações de extensão. A proposta deverá ter caráter interdisciplinar.
	
	

	12
	Em caso de agente universitário como membro da equipe há carta de aceite assinada e termo de anuência assinado pelo Diretor de Centro ou de Campus?
	(   ) SIM 
(   ) NÃO 
(   ) NÃO SE APLICA

	13
	Em caso de colaborador externo como membro da equipe há carta de aceite
assinada?
	(   ) SIM 
(   ) NÃO 
(   ) NÃO SE APLICA

	Decisão do Parecerista:
(   ) Favorável
(   ) Necessita adequações
(   ) Desfavorável
Justificativa da decisão: 



      _____________________________________________                          Ilhéus, ____/____/________.
                           Nome do parecerista 
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